
 

 

 

NOTA PARA A COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 

Descarrilamento do elevador da Glória 

 

 

Ao abrigo do disposto no art.º 86.º, n.º 13, al. b), do Código de Processo Penal, 

informa-se que: 

  

Realizadas todas as diligências necessárias, em estreita articulação entre o Ministério 

Público (MP), os órgãos de polícia criminal - designadamente a Polícia Judiciária e a 

Polícia de Segurança Pública -, e o Instituto Nacional de Medicina Legal e Ciências 

Forenses (INMLCF), e cumpridos todos os protocolos internacionais e nacionais de 

identificação de vítimas mortais em casos de catástrofe, o INMLCF confirmou ao MP 

a identidade de todas as 16 vítimas mortais do descarrilamento do elevador da Glória. 

  

As vítimas mortais, oito mulheres e oito homens, tinham idades compreendidas entre 

os 36 e os 82 anos. Cinco eram portuguesas, três do Reino Unido, duas da Coreia do 

Sul, duas canadianas (uma das quais com dupla nacionalidade canadiana e 

marroquina), uma suíça, uma francesa, uma ucraniana e uma norte-americana. 

  

Esta informação, sendo relevante para o inquérito oportunamente instaurado pelo 

MP, encontra-se junta ao mesmo. No âmbito desse inquérito foi já recolhida extensa 

prova documental e material, tendo também sido iniciada a inquirição de 

testemunhas. 

  

O inquérito, dirigido pelo DIAP Regional de Lisboa e no qual foi decretado o segredo 

de justiça, prossegue com as competentes e adequadas perícias técnicas. 

 

 

Lisboa, 9 de setembro  2025 

O Gabinete de Imprensa 

 


